
Lj4TT DIRETORIA SERGIO DE ASSIS LOBO - DSL
GABINETE DO DIRETOR RELATOR

AGENdA NACIONAL. DE
TRANSPORTESTERRESTRES

RELATO1UA: DSL

TERMO VOTO A DIRETORIA COLEGIADA

NUMERO: 238/2017

N02J5

RIEQUERIMENTO PARA INCLUSAO DE MERCADO - vIAçAo
OBJIETO: SALUTARIS E TURISMO S.A. - ALTERAçAO DA LICENA

OPERACIONAL N° 063.

ORIGEM SUPAS

PROCESSO (S): 50500.371226/2017-86

pRoroslçAo NAO iiA.PF/ANTT:

PRoposlçAo DSL: PELA IMPLANTAçAo DE MIERCADOS NA LINHA ILHEUS/BA -

SAO PAULO/SP.

ENCAMINHAMENTO: A VOTAçAO - DIRIETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de requerimento da sociedade empresária VIAcAO SALUTARIS E
TURISMO S.A., inscrita no CNPJ sob o nümero 32.285.454/0001-42, no qua! solicita a emissão
de Licenca Operaciona! - LOP para o mercado Salvador/BA - PetrolinalPE, resultante da I etapa
do processo seletivo piThlico conforme De!iberacão n° 224/2016.
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11 -DOS FATOS

A Superintendência de Servicos de Transporte de Passageiros - SUPAS, por meio
da Mensagem n° 2190/2017, de 12/09/2017 (fi. 329), convocou a Viaço Salutaris e Turismo
S.A. a apresentar documentaçào para mercado: Salvador/BA - Petrolina/PE. Em resposta, a
empresa protocolou correspondência nesta Agência Reguladora em 09/10/2017, sob o
50500.529886/2017-62 (fis. 330-357), na qua! apresentou os documentos solicitados.

A documentacâo foi analisada pela SUPAS por meio dos Relatórios I, II, III, VI e
V as fis. 358-370, e após saneamento das pendências apontadas em relacâo as exigéncias da
Resoluçao ANTT n° 4.770/2015, foi novamente analisada por intermédio dos Relatórios I e II
acostados as fis. 400-402.

A SUPAS, por intermédio do Despacho 0 2589/2017/GETAU/SUPAS, de
20/11/2017, as fis. 404-404v., encaminhou o processo a Superintendência de Fiscalizacao -

SUFIS para verificacâo do cumprimento dos requisitos estabelecidos pela Resoluçâo ANTT n°
4.770/20 15, nos termos da Portaria n° 10/20 17.

A SUFIS, por meio do Despacho n° 0711/2017/GEFIS/SUFIS, de 23/11/2017 (fis.
406-44407), informou que a empresa cumpre os requisitos estabelecidos na Resolucao ANTT n°
4.770/2015 para obtencao da Licenca Operacional para obtencao do mercado Salvador/BA -

PetrolinalPE.

Em resposta, por meio do Despacho n° 0711/2017/SUFIS/GEFIS, de 23/11/2017,
a fi. 406-407, a SUFIS informou que "a sociedade empresarial Viação Salutaris e Turismo S/A,
CNPJ n° 32.285.454/0001-42, cumpre Os requisitos estabelecidos na Resolucäo ANTT n° 4. 770,
de 25 de junho de 2015, para obtencao da Licenca Operacional para operacão dos seguintes
mercados.

Mercados
SALVADOR/BA - PETROLINA/PE

A SUPAS, por intermédio do Despacho n° 2782/2017/GETAU/SUPAS, de
06/12/20 17, a fi. 409, afirma que foi realizada análise técnica, apesar de nao constar nenhuma
NOTA TECNICA dafluela Superintendência luntada aos autos. E, assim, juntou as minutas
de Relatório (fis. 410-411v.) e de Deliberacäo (fi. 412) e os encaminhou a consideracão da
Diretoria.

Aos 13/12/2017, o presente processo administrativo foi distribuldo a esta

Diretoria DSL, nos termos do Despacho de fis. 1062, oriundo da Secretaria-Geral.
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III - DA ANALISE PROCESSUAL

Inicialmente, ressalta-se a competência desta ANTT para regular sobre a matéria,
conforme o inciso IV, do art. 24; e o inciso VIII, do art. 26, ambos da Lei n° 10.233, de 5 de
junho de 2001, que dispoe sobre a reestruturaçäo dos transportes aquaviários e terrestres, cria o
Conseiho Nacional de Integracão de Poilticas de Transporte, a Agência Nacional de Transportes
Terrestres, a Agência Nacional de Transportes Aquaviários e o Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes, a saber:

"Art. 24. Cabe a ANTT, em sua esfera de atuacão, corno atribuicöes gerais:

(..)

IV- elaborar e editar normas e regulamentos relativos a exploracao de vias e terminais,
garantindo isonomia no seu acesso e uso, bern como a prestacão de servicos de
transporte, mantendo os itinerários outorgados efomentando a competicão;

(..)

Art. 26 Cabe a ANTT, como atribuicöes especficas pertinentes ao Transporte
Rodoviário:

(..)

VIII - autorizar a prestacão de servicos regulares de transporte rodoviário interestadual
e internacional de passageiros.

A Resolucào ANTT n° 4.770, de 2015, que dispöe sobre a regulamentaço da
prestacâo do serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de
passageiros, sob o regime de autorização, dispOe que:

"CAPITULO I

DO PERIOD0 DE TRANSIçAO

Art. 69. No prazo de ate 90 (noventa) dias contados da vigência desta Resolução, as
autorizatárias deveraio apresentar a docurnentacao de que trata o TItulo llpara pleitear
a autorização para os mercados por elas operados.

§ J Findo o prazo para a solicitacao de que trata o caput, a ANTT analisará o pedido
em ate 120 ('cento e vinte) dias.

§ 20 Havendo qualquer pendência na documentaçao apresentada, a transportadora será
comunicada para saná-la em urn prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, contados da data
de comunicacão.
§ 30 Caso näo haja manfestacâo da transportadora no prazo estabelecido no § 2 o
processo será arquivado.

(..)

Art. 71. Decorridos 210 (duzentos e dez) dias ?1data da vigéncia desta Resolucão, a
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ANTT divulgará o rnmero de vagas disponIveis para os mercados que não forarn
solicitados no prazo estabelecido no Art. 69 e para os mercados atendidos por
autorizatárias que tiveram seus pleitos indeferidos.

§ JO Qualquer transportadora que possua Termo de Autorizaçao vigente poderá
manfestar interesse no atendimento desses mercados no prazo de ate 30 (trinta) dias da
divulgacão.

§ 20 Quando o nimero de interessados em determinado mercado superar, nos termos do
caput, a quantidade de vagas disponIveis, será realizado processo seletivo páblico.

§ 30 Após análise das solicitacöes e manfestacöes, a ANTT divulgara os mercados que
serdo submetidos a processo seletivo pzthlico.

Art. 72. Decorridos 210 (duzentos e dez) dias da data da vigéncia desta Resolucão
qualquer transportadora corn Terrno de Autorização vigente poderá solicitar rnercados
novos.

§ JO A ANTT divulgara os rnercados solicitados para que os interessados se manfestem

no prazo de ate 30 (trinta) dias;

§ 20 Quando o nimero de interessados em deterrninado mercado superar a quantidade de
vagas estabelecidas no Art. 70, será realizado processo seletivo pzThlico.

§ 30 ApOs análise das solicitacöes e manfestacöes, a ANTT divulgará os mercados que
serão submetidos aprocesso seletivo püblico.

A SUPAS, por meio do Relatório a Diretoria, as fis. 410-411v., se manifestou nos
seguintes termos:

"Em 17 de agosto de 2016, por meio da Deliberacão n° 224/2016, a Diretoria definiu
que os mercados descritos no Art. 71 da Res. N° 4770/2015 seriam divulgados ern etapas:

I - mercados näo solicitados por empresas que tiverarn Licenca Operacional -

LOP concedidas e que não sejam operados por outra ernpresa autorizada corn
base na Resolucäo n° 4.770/2015, bern como aqueles operados em linhas corn
Autorizacâo Especial;

II - mercados atendidos exclusivamente por empresas que não solicitaram ou
tiverarn seus pleitos indeferidos de Termo de Autorizacão - TAR e/ou Licenca
Operacional - LOP, nào abrangidos no inciso anterior; e

III- ouz'ros mercados näo abrangidos pelas etapas anteriores.

(..)

Em 31 de agosto de 2016, por rneio da Deliberacdo n° 239, foi disponibilizada a lista de
mercados caracterizados no Grupo I As ernpresas deveriam protocolar a solicitaçào de
rnercados na ANTT ate o dia 4 de outubro de 2016.
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Em 11 de novembro de 2016, por meio do art. 2° da Deliberacao DG n° 280, foi
determinado a Superintendencia de Transporte Rodoviário de Passageiros - SUPAS que
reavaliasse os mercados listados na tabele do Anexo II dessa Deliberação quanto ao
limite de vagas estabelecido no art. 70 da Resolucao ANTT n° 4.770/2015 e a
oportunidade de conveniência de incluir novos requisitos para expandir o servico afim
de benejIciar o usuário. Em complemento, foi determinado que, após a realizaçao dessa
reavaliação pela area técnica, os mercados deveriam ser submetidos ao processo seletivo
páblico.

(..)

4. CONCLUSAO
Diante do cumprimento das exigências estabelecidas, se faz necessário alterar a Licença
Operacional da VIA AO SAL UTARIS E TURISMO S/A, para incluir os mercados.
SALVADOR (BA)-PETROLJNA(PE).

Assim, acompanhando os encaminhamentos da area técnica, esta Diretoria DSL
entende por deferir o pleito da VIAcAO SALUTARIS E TURISMO S.A. para ernissâo de
Licenca Operacional - LOP para o mercado aprovado pela SUPAS.

IV - DA PRorosIcAo FINAL

Isso posto, considerando as instruçOes técnicas supracitadas, VOTO por deferir o
requerimento da sociedade ernpresária VIAcAO SALUTARIS E TURISMO S.A., para inclusão
do mercado SALVADOR/BA - PETROLINA/PE, nos termos das ResolucOes n° 4.770, de 2015
e n° 5.285, de 2017, bern como alterar a Licenca Operacional - LOP n° 063, conforme
m.odificacôes operacionais deferidas.

Brasflia-DF, 15 de dezembro de 2017.

\ ERGIO \E Asis LOBO
\piretor

A Secretaria-Geral (SEGER), para prosseguimento.

Em, 15 ezembro de 2017.

AssLV1
Wilma Virginia A. RibeiroAssunçao

MatrIcula 1006863
Assessora

Diretoria Serajo Lobo. flsl
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